
EMENDA (RELATOR) Nº 29 

Dê-se à estratégia 12.5 da Meta 12 do Anexo do Projeto de Lei 

da Câmara nº 103, de 2012, a seguinte redação, suprimindo-se a estratégia 

12.20: 

“12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil 

para estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições 

privadas de educação superior e estudantes beneficiários do Fies na 

educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-

raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação 

superior de estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes, indígenas e estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;” 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


